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Comissão de Trabaho, Seguranca Social e lnclusáo

PARTE I — CONSIDERANDOS

Apresentacao sumária da iniciativa

o Projeto de Lei n.° 119/XVI/1.a, apresentado pelo Grupo Parlamentar do Partido

Corn unista Português (POP), pretende eliminar o fator de sustentabilidade aplicável no

cálculo da pensão de velhice, revogando, para o efeito, o artigo 64.° da Lei n.° 4/2007,

de 16 de janeiro (Bases gerais do sistema de seguranca social), e ainda o artigo 35.° do

Decreto-Lei n.° 187/2007, de 10 de rnaio (Regime de protecção nas eventualidades

invalidez e veihice dos beneficiários do regime geral de segurança social).

E tarnbérn proposta a reduçao da idade normal de acesso a pensão de velhice para os

65 anos, corn a introducao de alteracOes nas redacOes dos artigos 20 e 21.° do

Decreto-Lei n.° 187/2007, de 10 de rnaio.

Resulta da exposicão de motivos, que, corn esta iniciativa, pretendem os proponentes

valorizar os trabalhadores corn longas carreiras contributivas, priorizando o nürnero de

anos de descoritos, sem condicionar o pedido de acesso a reforrna a idade do

trabalhador.

Os proponentes evidenciam a existência de penalizaçoes para os pedidos de reforma

antecipada, entre as quais a aplicacao do fator de sustentabilidade, que considerarn

uma “forma especialmerite perniciosa>> de “atacar os rendirnentos e direitos dos

reformados e pensionistas”.

Resulta da iriiciativa legislativa em causa que todos os trabalhadores que atinjam os 65

anos de idade ou rnais de 40 anos de descontos devem ter o direito a pensão de velhice

sern penalizacöes. Já aos trabalhadores que pretendarn reformar-se antecipadarnente,

deve apenas aplicar-se a penalizacao por cada rnês antecipacao face a idade legal da

reforma.

A data da elaboracao deste relatOrio, nao forarn apurados contributos ou pareceres

relativamente a iniciativa em apreco.

Propöe-se a adesão ao conteUdo da respetiva nota técflica, elaborada pelos serviços

da Assernbleia da Repiiblica, disponivel em anexo.
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Comissão de Trabalho, Seguranca Social e lnclusão

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

o deputado relator reserva a sua posicão para a discussão da iniciativa legislativa em

sessão plenária.

PARTE III — CONCLUSÔES

Tendo em consideracao o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,

Segurança Social e lnclusão conclui que:

1.’ A presente iniciativa legislativa cumpre genericamente os requisitos formais,

constitucionais e regimentais em vigor, sendo de acoiher as sugestOes deixadas na

Nota Técnica, disponIvel em anexo.

2. Nos termos regimentais aplicáveis, o presente relatório deverá ser remetido a Sua

Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.

Palácio de São Bento, 11 de setembro do 2024.

0 Deputado Relator 0 Presidente da Comissão

Soeiro

PARTE IV— ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreco

.

Eurico Brilhias
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